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coNTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, 

VISANDO A PREsTAçAo DE SERVIOS PARA A REALIZAcAO DAS 

OBRAS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) CAIXA D'AGUA, 

CONFORME EDITAL DE LIClTAçAO — TOMADA DE PREOS N2  

001/2019, QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICPIO DE SANTO AMARO - 

BAHIA - E A EMPRESA VALE OURO cONsTuRçOEs LTDA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoajuridica de direito 

pOblico interno, corn sede a Rua Consetheiro Paranhos, 49, Centro, neste Municipio, inscrita no 

CNPJ sob o n2  12.278.378/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste 

ato pelo Prefeito Sr FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, maior, agente politico, 

inscrito no CPF no 784.031.465-15 e, o Secretàrio de SaUde, Sr. JOAO BATISTA DOS SANTOS 

MILITAO, e a empresa VALE OURO CONSTRUçOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 

13.788.080/0001 -33, corn sede no Povoado Onze Mil Virgens, no 08, Conceiçao de Feira/Ba, Cep: 

44.320-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante 

legal, Sr TEOBALDO RAMOS MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, major, inscrito no CPF sob no 

109.197.755-00 e cedula de Identidade RG no 01295979 02, tern justo e acordado a assinatura do 

presente Contrato mediante as seguintescláusulas e condiçoes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.— 0 presente Contrato tern por Objeto A PRESTAçAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA 

VISANDO A REALlzAçAo DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLlAçAO DA UNIDADE 

BASICA DE SAUDE (UBS) CAIXA D'AGUA, NA AVENIDA RUl BARBOSA, COM RECURSOS 

DA PROPOSTA NO 12278.3780001/18-003 DO MINISTERlO DA SAUDE, NO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO - BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, conforrne Planilhas e 

Anexo deste Edital, de acordo corn as EspecificaçOes Tecnicas, Planilhths de Quantidades e 

Preços, tal corno discriminado no Edital de Licitaçao - Tomada de Preços N — 001/2019 e 

Processo Administrativo no 043/2019. 

PLANILHA oRcAMENTARIA 
ITEM EsPEcIFlcAcAo DE 

SERVIOS 
UNI QUANT. P. UNIT. VALOR 

1,0 DEMOLIçAO 

1,1 ALVENARIA DE BLOCO M2  38,16 R$ 13,50 R$ 515,16 
1,2 DIVISORIAS M2  127,20 R$ 13,50 R$ 1.717,20 
1,3 P150 M2  3,18 R$ 13,50 R$ 42,93 

]OTALsp R$2 275,29 tc 
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x 
2,0 FuNoAcAo 

2,1 PISO M3  403,86 R$ 49,50 R$ 19.991,07 
2,2 EscAvAçAo M' 3,18 R$ 49,50 R$ 157,41 
2,3 CONCRETO M3  3,18 R$ 268,20 R$ 852,88 
2,4 CONCRETOMAGRO M3  3,18 R$ 184,50 R$ 586,71 
2,5 FORMA DE TABUA M2  28,62 R$ 4500 R$ 1.287,90 

TOTAL R$ 22.875,97 

3,0 FECHAMENTO 

3,1 ALVENARIA DE BLOCO M2  
CERAMICO  

343,44 R$ 49,50 R$ 17.000,28 

TOTAL R$ 17.000,28 

4,0 REVESTIMENTO 

4,1 EMBOO M2  254,00 R$ 27,00 R$ 6.858,00 
4,2 REBOCO M2  254,00 R$ 27,00 R$ 6.858,00 
4,3 REVESTIMENTO CERAMICO M2  254,00 R$ 76,50 R$ 19.431,00 
4,4 CHAPISCO M2  254,00 R$ 4,07 R$ 1.033,27 

TOTAL R$ 34.180,27 

5,0 ESQUADRIA 

ALUMiNIO I MADEIRA 

PORTAS 

5,1 0.60X2,10 UNID. 4,00 R$ 221,72 R$ 886,90 
5,2 0.80X2.10 UNID. 14,00 R$ 296,24 R$ 4.147,42 
5,3 0.90X2.10 UNID. 3,00 R$ 309,74 R$ 929,21 
5,4 1.00X2.10 (KIT) UNID. 3,00 R$ 754,55 R$ 2.263,65 
5,5 1.60X2.10 (KIT) UNID. 2,00 R$ 796,97 R$ 1.593,94 
5,6 JANELAS UNID. 12,00 R$ 352,521 $ 4.230,25 

TOTAL R$ 14.051,36 

6,0 PINTURA 

6,1 PVA M2  404,00 R$ 34,20 R$ 13.816,80 
6,2 OLEO M' 213,06 R$ 17,60 R$ 3.748,79 

TOTAL R$ 17.565,59 

7,0 DIVERSOS  

7,1 INsTALAçAo ELTRICA UNID. 1,00 R$ 23.571,87 R$ 23.571,87 
7,2 INsTALAçAo HIDRAULICA UNID. 1,00 R$ 18.518,20 R$ 18.518,20 
7,3 VASOACOPLADO UNID. 5,00 R$ 252,00 R$ 1.260,00 
7,4 LAVATORIOS UNID. 12,00 R$ 135,00 R$ 1.620,00 
7,5 FORRO DE PVC M' 404,00 R$ 45,00 R$ 18.180,00 

7,6 RODAFORRO MTS. 404,00 R$ 45,00 R$ 18.180,00 

7,7 
COBERTURACITELHA DE 
FIBROCIMENTO INCLUINDO M2  
ESTRUTURA DE MADEIRA.  

595,35 R$ 85,91 
R$ 51.148,90 

7,8 TELHA CERAMICA M3  190,80 R$ 45,00 R$ 8.586,00 
7,9 AR CONDICIONADO 9.000 UNID. 

BTUS  

8,00 R$ 1.093,28 R$ 8.746,27 

_________ TOTAL R$ 149.811,25 

I 

- ........

TOTAL GERAL R$ 257.760,00 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO t. 

2.1.— Fazem parte integrante do presente Contrato: 

Edital de Licitaçâo TOMADA DE PREOS N2  001/2019 e seus Anexos; 

Proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO PRAZO 

3.1. - 0 prazo de execução dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data da emissão da 

ordem de serviço pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO/PMSA e de 06 (seis) meses. 

3.1.1 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Adrninistraçâo, 

mantidos todos os direitos, obrigaçoes e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 

§ 1°, da Lei 8.666/93. 

3.2. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

deverá emitir Ordens de Serviços em que sejam especificados os serviços, nas quais deverâo 

constar, obrigatoriarnente, os seguintes dados: 

Programacao que devera ser seguida pela CONTRATADA. 

Quantitativos globais estirnados dos serviços principais a serem executados, em 

consonância corn os itens que integrarn o Cronograrna Fisico. 

Definiçao dos locais onde os serviços serâo executados. 

Prazos de execução dos serviços. 

Numeraçao que permita sua individualizaçâo. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, após a recebimento das Ordens de 

Servico, poderá contestar quaisquer dados das mesmas que nâo estiverern de acordo corn este 

Contrato, ou corn o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordern de Serviço será 

considerada aceita e subsidiara a aferiço de mediçOes, cronograrnas, multas e outras finalidades 

previstas neste Contrato. 

3.4. - Na contagern dos prazos, e excluldo a dia do inicio e incluido o do vencimento. 

3.5. - 0 prazo de execuçâo dos servicos poderá ser prorrogado nas hipOteses e na forma do art. 57 

da Lei Federal ng 8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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4.1. - Na execuçao do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional 

capacitado, nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor de 

diploma de nivel superior para as tarefas que o exijam e de declaraçao de responsabilidade técnica 

pela execuçao dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas juridicas 

de direito püblico ou privado. 

4.2. - Os profissionais da Equipe Tecnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das 

subcontratadas, deverao estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e não 

poderao ser substituidos sem prévia anuência, de acordo com o juIzo discricionario da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO e mediante a apresentaçâo 

de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

4.3. - No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, nâo ser 0 mesmo da 

Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender o exigido no Edital. 

CLAUSULA QUINTA -DAS MEDICOES 

5.1. —As rnediçOes para efeito de pagamento serão procedidas independenternente da solicitaçâo da 

CONTRATADA, ao término de cada més (ou quinzena, conforme conveniência da Contratante), em 

conformidade corn o Cronograma Fisico-Financeiro, abrangendo as Ordens de Serviço executadas 

integralmente na quinzena em referencia, exceto a mediçao final que corresponderá, no minimo, a 

5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e sO será liberada apOs a aceitação definitiva de 

todo o Objeto deste Contrato. 

5.2. - A cada alteraçâo contratual necessária, por acréscimo ou reduçao do Objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o lirnite legal de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, será acordado novo Cronograrna, atendido o interesse da PMSA. 

5.3. - Nâo serâo considerados nas mediçOes quaisquer servicos executados, mas nâo discriminados 

na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alteraçoes no curso do Contrato. 

5.4. - Poderao ser realizadas mediçOes intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

5.5. - A rnedição final correspondera no minimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 

Contrato e so será liberada após a aceitaçâo definitiva global do serviço. 

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagamentos serão efetuados em conforrnidade corn as mediçaes rnensais ou quinzenais, 

observada a obrigatoriedade do percentual minimo de 5% (cinco por cento) para a Ultima mediçao, 
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de acordo corn a CLAUSULA QUI ;se percentual ser liberado após o 

\&èP1 q7 

aceite definitivo globat dos serviços. 

6.2. - Os pagarnentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocolizaçao da Nota 

Fiscal/Fatura que devera ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentaçâo da 

fatura, o CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados item 

6.4 desta CLAUSULA. 

6.3.— Para fins do que prescreve o item 6.1 da clâusula sexta, o docurnento de cobrança deverã ser 

apresentado a Fiscalizaçâo, para atestação, e, apOs, protocolado na Prefeitura Municipal de SANTO 

AMARO, ate o 50  dia Util do rnês subsequente ao da mediçao. 

6.4. - 0 pagarnento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes docurnentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for a 

caso: 

Carta de encaminhamento; 

Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 

Resurno de mediçâo, em 02 (duas) vias, aprovado pela Fiscalizaçâo; 

Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na Ultima 

mediçao anterior, bem como, o nUmero do protocolo e cópia do memorando de aprovaçâo 

do Cadastro dos Serviços executados na penUltima mediçâo anterior. 

Solicitaçao de aprovaçâo de Mediçâo Complementar se for o caso; 

Comprovante de recolhimento da contribuiçâo previdenciâria relativa ao mês anterior ao da 

medição dos serviços; 

Comprovante de recolhimento da contribuiçâo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, relativa ao rnês anterior ao da mediçâo dos serviços; 

Cópia de recolhimento da Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo 

CREA - BA (apresentado somente na primeira mediçâo ou quando houver alteraçao do 

profissional responsável ou mediante execuçâo dos serviços); 

CertidOes de regularidades corn a FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta corn 

Seguridade Social) e Municipal - e Divida Trabalhista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitaçâo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias 

a sua correçâo. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçâo da 

fatura, devidamente corrigida. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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6.6. - Nenhum pagamento serã efetuado a contratada enquanto pendente de Iiquidaçao qualquer 

obrigacâo financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

6.7. - Os pagamentos somente seräo efetuados desde que a nota fiscal, devidamente atestada 

pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada a Secretaria da 

Fazenda - SEFAZ. 0 não cumprimento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota 

fiscal/fatura ensejará a transferencia do pagamento para a próxima data, conforme programaçâo 

acima. 

CLAUSULA SETIMA -DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE, PUBLICACAO E VINCULACAO 

7.1. - A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital de Licitaçâo e todos os seus anexos e derivadas da Iegislaçâo. 

7.2 - 0 presente Contrato será publicado em Diário Oficial prôprio no prazo máximo de vinte (20) 

vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 

8.666/93, e suas alteraçâes posteriores, como tambem, ao Edital de Tomada de Preços no 

001/2019. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, alem de 

outras constantes do Edital de Licitaçâo e todos Os seus anexos e derivadas da legislaçâo. 

8.2. - A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execuçao do Contrato, todas as 

determinaçoes constantes do Edital e Anexos; as condiçoes de habilitaçao assumidas; a sua 

Proposta de Preços, bem como a IegisIacao invocada no Preâmbulo do presente Instrumento 

Contratual. 

8.3. - Compete a CONTRATADA responder por todos os onus, encargos e obrigaçOes, comerciais, 

fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabaihos noturnos 

e por todos os danos e prejuizos que, a qualquer tItulo, venha a causar a terceiros, em especial as 

Concessionarias de Serviços PUblicos, em virtude da execuçâo dos serviços a seu encargo, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. - A Fiscalização da execução dos serviços caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO e/ou seu preposto, devendo a 

CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela 

Fiscalizaçao. Os atos da fiscalizaçao, inclusive inspeçaes e testes executados ou atestados pela 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, nao eximem 

a CONTRATADA de suas obrigaçoes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas 

EspecificaçOes, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuals, em especial as 

vinculadas a qualidade dos materiais utilizados na execução dos serviços, Os quais deverâo 

obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em especial âquelas expedidas pela ABNT - 

Associaçao Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir 0 livre acesso dos servidores dos órgäos ou 

entidades pUblicas concedentes ou contratantes, bern corn o dos órgâos de controle interno e 

externo, a seus documentos e registros contábeis; 

8.5. - Os motivos de força maior que possam justificar a suspensäo da contagem de prazo, corn a 

prorrogaçâo do Contrato, sornente serao considerados quando apresentados pela CONTRATADA 

na ocasião das respectivas ocorréncias. Nao serão considerados quaisquer pedidos de suspensâo 

da contagern de prazo baseados em greve, em ocorréncias não aceitas pela FISCALIZAQAO na 

época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 

8.6. - A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilancia sobre Os serviços 

executados, ate a sua aceitação provisOria, bem como sobre materiais e equipamentos, cabendo-Ihe 

todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.7. - A substituição de qualquer profissional da Equipe Tecnica, so poderá ocorrer corn a prévia 

anuência da PMSA e mediante a apresentaçâo, por escrito, de justificativa prévia pela 

CONTRATADA. 

8.8. - Compete, ainda, a CONTRATADA reparar, corrigir, rernover, reconstituir, reconstruir ou 

substituir as suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalizaçâo, 

bens e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreçâes 

resultantes da sua rná execução, ou ainda, da inadequaçao ou ma qualidade dos materiais e 

equipamentos empregados. 

8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO não é responsável por quaisquer onus, direito e 

obrigacOes, vinculadas a legislaçâo tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes 

da execuçâo do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao exclusivamente a 

CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, o disposto nas Leis Federais nQ1  8.212/91 e 9.032/95. 

8.10. - 0 recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato nâo exclul a responsabilidade civil 

da CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a etico-profissional, pela perfeita execuçâo 

daquele. 

8.11. - E vedada a subcontrataçâo de serviços a terceiros, sem a prévia concordancia do 

CONTRATANTE rnanifestada por escrito. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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8.12. - Em caso de subcontratacao, para serviços deste contrato, a mesma somente, poderà 

ocorrer com anuéncia e autorizaçao prévia da Administraçao e, obrigatoriamente, para micro e 

pequenas empresas, conforme estabelece a Lei Federal n° 147/2014; 

CLAIJSULA NONA - DAS GARANTIAS DO CONTRATO 

9.1. - Garantia de Execuçâo: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento, a 

garantia de execuçâo dos serviços por ela prestados no valor de R$ 12.888,00 (doze mil oitocentos 

e oitenta e oito reals), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, a qual 

deverá viger ate a aceitação definitiva dos serviços. 

9.1.2. - A garantia de desempenho das obrigaçoes contratuais, no valor acima descrito, podera ser 

apresentada nas modalidades abaixo relacionadas: 

caução em dinheiro; 

seguro garantia; 

fiança bancária. 

9.1.3. - A PMSA podera descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 

importância que Ihe for devida pela CONTRATADA, a qualquer titulo, inclusive as penalidades 

contratuais. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta cláusula serã reforçada, a fim de alcançar a proporçâo 

estabelecida no momento da assinatura do Contrato, caso o valor do Contrato seja reajustado ou 

alterado. 

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

10.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas 

seguintes hipoteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das clausulas e condiçoes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 

Superveniencia de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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d) Falencia, liquidaçao judicial o' 

97 
n 

da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

Cessao total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sern prévia e escrita 

autorizaçâo do CONTRATANTE; 

Dissoluçao total da CONTRATADA. 

10.2. - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 20 

pagarnento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

10.3. - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independenternente de aviso ou 

interpelaçâo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados 

nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1.— Na hipotese de infraçao contratual, a PMSA poderá considerar rescindido o Contrato. 

11.2. - Pelo descumprirnento total ou parcial de qualquer obrigaçao prevista no Edital ou neste 

Contrato, aplicar-se-âo a CONTRATADA inadimplente as sançOes legais, a saber: 

advertência; 

multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infraçao, nâo excedendo a 20 

% (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável corn as dernais sancOes; 

Suspensâo ternporária de participaçâo ern licitaçao e irnpedirnento de contratar corn a 

Prefeitura Municipal de SANTO AMARO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistração PUblica 

enquanto perdurarern os rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja 

promovida, perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitaçâo que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Adrninistraçâo Püblica, pelos 

prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada, corn base no 

inciso anterior. 

11.3. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alern da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualrnente devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 

11.4. - As sançães previstas fibs itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Cláusula poderâo ser aplicadas 

juntarnente corn a do itern 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. A Tel: (75) 3241 -8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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11.5. - A sançâo estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Clausula é de competéncia exciusiva do 

Prefeito do Municipio de Santo Arnaro - Bahia, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida 

apôs 2 (dois) anos de sua aplicaçâo. 

11.6. - A CONTRATADA se sujeita tambem a multa moratória de 0,1% (urn décimo por cento) por 

dia Util de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passIvel de deduçao das garantias 

ou, caso sejam estas insuficientes, das prestaçaes devidas, em decorrencia de atraso 

injustificado na execução do Contrato e da nâo apresentaçâo dos documentos previstos, salvo 

se a atraso resultar de ato nao imputável a CONTRATADA. 

11.7. - Em ocorrendo a rescisâo do Contrato por infraçâo contratual realizada pela CONTRATADA, 

observar-se-a, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal flQ 

8.666/93, sem prejuizo das penalidades acima previstas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.— Executado o Objeto do Contrato, este será recebido: 

Provisoriamente, por Cornissâo designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em ate io (dez) dias da comunicaçâo escrita 

da CONTRATADA; 

Definitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após 30 (trinta) dias do recebimento 

provisório, observado a perfeita adequaçao do Objeto aos termos contratuais, sern 

prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

12.2. —0 recebimento definitivo nâo isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no artigo 

69 da Lei Federal n2  8.666/93. 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços e mesrno após o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecirnentos que venham a ser solicitados 

pela PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1. - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratadas, como estabelecido no Edital 

e conforme planilha de preços de sua Proposta na Licitaçao, no valor total de R$ 257.760,00 

(duzentos e cinquenta e sete mil setecentos e sessenta reais), sendo pagos corn recursos 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001 -72. 

_-V 10 

Processo: 13450e19 -  D
oc. 1017 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 26/07/2019 15:23:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: bdd1bdf6-0892-4e94-9d75-e17f766ef23a



do MunicIpio de SANTO AMARO alocados a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 

conforme se segue: 

DoTAçAo oRçAMENTARlA 
ORGAO DOTAQAO IELEMRNTODEDESPESA FONTE 

13 6102000 

1319 10.301.0012.1051 44905100 0114000 
0314000 

13.2. - 0 preço ajustado no item 13.1 desta clausula, inclui todos os custos dos serviços, tributos, 

contribuiçOes, salarios, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 

toda e qualquer despesa nâo prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de 

ato ou fato que implique em transgressâo ou inobservancia de qualquer dispositivo legal ou 

regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que 

porventura ocorram e que serâo objeto de dotaçao complementar. 

13.3 -0 termo contratual podera durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçöes 

previstas no ad. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorizaçâo da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 

extrato devera, para ter eficacia, ser publicado em órgào de imprensa oficial. 

13.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serâo 

efetuados e calculados de acordo corn as disposiçaes especificas vigentes, editadas pelo 

Governo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçâo, os mesmos serâo 

reajustados pela variaçâo do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 

preço proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada devera apresentar documento oficial cornprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZACAO E PRESTACAO DE CONTAS 

14.1. - A PMSA devera fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral 

cumprimento de todas as obrigacaes previstas neste Contrato. 

14.2. - A Fiscalizaçao da execuçâo dos serviços caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, devendo a CONTRATADA se subrneter a 

todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela FISCALIZAcAO. Os atos da 

FlsCAuzAcAo, inclusive inspeçöes e testes executados ou atestados pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, nâo eximem a 

CONTRATADA de suas obrigaçoes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001 -72. 
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EspecificaçOes, nem de quaisquer 

C. 

0 

e contratuais, em especial as 

vinculadas a qualidade dos materiais utilizados na execuçâo do serviço, Os quais deverão obedecer a 

todas as normas técnicas pertinentes e em especial áquelas expedidas pela ABNT - Associaçâo 

Brasileira de Normas Tecnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

15.1. - A CONTRATADA será responsavel por todos os tributos, encargos sociais, despesas com 

viagens, estadias e outros custos de qualquer especie relativos aos serviços, Objeto deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA CESSAO OU TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

16.1. - 0 presente Contrato nâo podera ser objeto de cessâo ou transferencia, no todo ou em parte, 

a nâo ser com prévio e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescisão. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -DA SUCESSAO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, ainda que por 

transformaçao, incorporação, fusão e cisãO, 20 fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

17.2 Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Santo Amaro/BA, para soluçao de quaisquer 

pendencias ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de idêntico 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Amaro - Bahia, 17 de abril de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 
Contratante 

JOAO BATISA DOS SANTOS 
tário da SaUde 

Contratante 

VALE OURO cONSTRucOEs 

sete  

Teobaldo Ramos Miranda dos San ks=  
Contratada 

TESTEMUNHA 1: 
CPF:  

TESTEMUNHA 2: 
CPF:  
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